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Florianópolis, 17 de abril de 2019

Excelentíssimo Senhor

SENADOR DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal
Brasília - DF
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Senhor Presidente

Encaminho a Vossa Excelência cópia da Moção n' 0172.1/2019.

aprovada na Sessão Plenária do dla 16 do corrente mês, de autoria do Senhor
Deputado Fabiano da Luz, apelando para que adotem medidas que viabilizem a
retirada dos tributos incidentes sobre medicamentos para uso humano.

Atenciosamente

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorre Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 + Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 2954/2559
www.alesc.sc.gov.br ""@ê
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GABTNETF DO DEPUTADO
FABIANO DA LUZ

EsxcELobE)E SANA'A CATARINA SIOENTE OA ASSEMBLEIA LEGISL.ALIVIA DO
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MOÇÃO oc/Olz2.1/2019

ASSEhIBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA
COORDENADORIA DE EXPEDIENTE
CONFERE COM \O ORIGINAL

lçlal. n'.. âiJ3 .i?:J
Apela. ao Presidente da República, ao
Presidente do Senado Federal, ao
Presidente da Câmara dos Deputados, ao
Coordenador do Fórum Parlamentar
Catarinense no Congresso Nacional, aos
Líderes dos Partidos no Congresso
Nacional e ao Ministro da Saúde para que
adotem medidas que viabilizem a retirada
dos tributos incidentes sobre
medicamentos para uso humano.

Poder. considerando que rio' com base no art. 196 do Regimento Interno deste

..-----. ' . - a retirada dos tributos incidentes sobre medicamentos para uso
liuiiiaílu e uma Justa solicitação proveniente da Câmara Municipal de Joaçabal
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custo . 1 - a retirada de tributos sobre os medicamentos poderá diminuir seu

ue milneira a ampliar o acesso da população aos tratamentos adequadosl e
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requer o encaminhamento de
Senado Federal, ao Presidente
Fórum Parlamentar
no Congresso Nacional e ao

to ao Presidente da República, ao Presidente do
Câmara dos Deputados, ao Coordenador do

Congresso Nacional. aos Líderes dos Partidos
da Saúde, nos seguintes termos:



ASSEMBLEIA LEGISLATI\A
DO ESTADO DE SANT.\ cÀ=fXiiiRÃ GABINETE DO DEPUTADO

FABIANO DA LUZ

"A Assembleia
acolhendo proposição do
para que adote medidas
medicamentos para uso
Presidente"

Estado de Santa Catarina.
apela a Vossa Excelência

a retirada dos tributos incidentes sobre
Deputado Julio Garcia --

Sala

da Luz
do Partido dos Trabalhadores

ASSEíüBLEIA LEGISLA'l'lVA DE SANTA CATARINA
COORDENADORIA DE EXPEDIENTE
CONFERE COM O ORIGINAL
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